
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento do Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento: 

Título I

Disposições Gerais

Capítulo IX

Outras disposições

Artigo 142.º - A

Reforço da aposta no regadio pela inscrição das verbas indicadas pelo estudo da 

EDIA REGADIO 20-30

Em 2023, o Governo compromete-se a inscrever as verbas necessárias indicadas pelo 

estudo da EDIA REGADIO 20-30, no que respeita às rubricas que visem permitir o 

aumento do regadio, da retenção dos recursos hídricos em Portugal, e o combate ao 

fenómeno da seca no que diz respeito à sua prevenção e consequências.

Nota justificativa: 

A escassez e/ou desperdício dos recursos hídricos em Portugal tem-se acentuado nos 

últimos anos, ocorrência capaz de colocar em causa o equilíbrio dos ecossistemas e a 
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margem necessária à manutenção dos padrões de produção que se consideram 

necessários para que se mantenha a sustentabilidade nacional. 

Acresce que já em 2022, pela presença de uma seca sem precedentes e que colocou em 

total stress hídrico o nosso território, resultou uma vez mais bem claro que devem ser 

agilizados programas e respostas concretas, procedimentais e estruturais, que 

permitam diminuir os efeitos nefastos deste problema, até porque pelas próprias 

alterações climáticas em curso, estima-se que os mesmos se tornem inclusivamente 

recorrentes.

Neste sentido, a aposta deve passar pelo reforço do Regadio em Portugal, buscando pela 

sua presença, a otimização dos recursos hídricos nacionais e a diminuição do desperdício 

deste bem tão precioso a que chamamos água.

Palácio de São Bento, 7 de Novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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